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2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - designar o servidor Marcirio Cardoso Finger Filho – 
Matrícula 0658503-5-01, cargo de agente de polícia civil, para 
atuar como GESTOR, e o servidor Renan Pellenz Scandolara 
– Matrícula 0981433-7-01, cargo de delegado de polícia civil, 
para atuar como FISCAL, do Termo de cessão de Uso nº pcsc 
69862/2024, celebrado entre o Terminal rodoviário de Florianópolis 
spE ltda., e o Estado de santa catarina, por meio da polícia civil 
do Estado de santa catarina, tendo por objeto a cessão de uso pelo 
cedente em favor da cessionária, a título gratuito, do(s) seguinte(s) 
bem(ns) imóvel(eis): área de aproximadamente 39,60m², localizada 
no Térreo do Terminal rodoviário rita Maria, situada na avenida 
paulo Fontes, nº 1101, bairro centro, Florianópolis/sc, para ins-
talação da delegacia de proteção ao Turista (dpTUr) - Unidade 
rita Maria, da polícia civil, cuja vigência iniciou em 08/04/2026 e 
encerra-se em 07/04/2028.
Art. 2° - ao gestor e fiscal designados, na forma do artigo anterior, 
sob pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do 
disposto no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cum-
primento das responsabilidades constantes do instrumento firmado.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia civil de santa catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos convênios.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1174406

PORTARIA Nº 1218/GAB/DGPC/PCSC, de 07/04/2026.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve RECONDUZIR 
a comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 12/2025, 
deflagrado pela portaria nº 2223/Gab/dGpc/pcsc, de 11/08/2025, 
publicada no doE nº 22.575 de 13/08/2025, no qual é acusado 
o servidor de matrícula nº 0983282-3-01, para continuidade da 
apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, com efeitos a partir de 10/04/2026.
Marcelo Sampaio Nogueira
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1174437

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO DE 
TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE ÁREA DO TERMI-
NAL RODOVIÁRIO - ESPÉCIE: Termo de cessão de Uso nº pcsc 
69862/2024. PARTÍCIPES: o Terminal rodoviário de Florianópolis 
spE ltda., e o Estado de santa catarina, por meio da polícia civil do 
Estado de santa catarina. OBJETO: cessão de uso pelo cEdEn-
TE em favor da cEssionÁria, a título gratuito, do(s) seguinte(s) 
bem(ns) imóvel(eis): área de aproximadamente 39,60m², localizada 
no Térreo do Terminal rodoviário rita Maria, situada na avenida 
paulo Fontes, nº 1101, bairro centro, Florianópolis/sc, para insta-
lação da delegacia de proteção ao Turista (dpTUr) - Unidade rita 
Maria, da polícia civil. PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da sua assinatura pelos partícipes. DATA: 08 de 
abril de 2026. SIGNATÁRIOS: Marcelo sampaio nogueira, pela 
pcsc, e andré portugal pedreira e Henrique portugal pedreira, 
pelo Terminal rodoviário de Florianópolis spE ltda.

cod. Mat.: 1174363

Polícia Científica

PORTARIA Nº 28/DIAF/PCI/2026, de 08.04.2026
o PERITO-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, em exercício, de acordo com o ato nº 409/2026, 
publicado no doE 22.706, de 02/03/2026, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, 
de 11 de maio de 2010, e em conformidade com o artigo 6º da lei 
Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, decreto Federal 
n° 9.847, de 25 de junho de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 
21 de julho de 2023, portaria nº 46/2022/pci, de 21 de junho de 
2022, e portaria nº 48/2025/pci, de 03 de outubro de 2025;
RESOLVE:
art. 1º conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
alonso Menezes de oliveira Júnior, ocupante do cargo de agente 
de polícia científica, matrícula nº 992.573-2-01, observados os 
requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DOUGLAS DE OLIVEIRA BALEN
perito-Geral da polícia científica, em exercício

cod. Mat.: 1174375

PORTARIA N° 038/GEPES/DIAF/PCI, de 08/04/2026
o PERITO-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, em exercício, no 
uso de suas atribuições e da competência conferida pelo artigo 
11, inciso i, alínea “b” do decreto n° 1.860/22, considerando o 

disposto no artigo 41 da lei nº 15.156/10, com redação dada pela 
lei n° 19.602/25, c/c decreto n° 1.438/26, resolve concEdEr 
proMoÇÃo ordinÁria ao servidor do Grupo segurança pública 
– perícia oficial, relacionado no anexo Único desta portaria, com 
vigência a contar de 01/04/2026, na forma especificada.
DOUGLAS DE OLIVEIRA BALEN
perito-Geral da polícia científica de santa catarina, em exercício
ANEXO ÚNICO

AGENTE DE POLÍCIA CIENTÍFICA

Matrícula Nome Novo Nível/Classe

0953595-0-01
JoHn MaGno Fran-

Çosi
nível 7

cod. Mat.: 1174391

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS

RESOLUÇÃO ARESC N° 399
aplicação da metodologia prevista na resolução arEsc nº 290/2024 
para o reajuste das tarifas de transporte intermunicipal de passa-
geiros, praticadas pela operadora Viação canarinho lTda.
processo sgpe: arEsc 2031/2025
a diretoria colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
de santa catarina - arEsc, no uso de suas atribuições legais, e 
no disposto no inciso ii do art. 4º e no art. 23º da lei ordinária nº 
16.673, de 11 de agosto de 2015, e:
considerando o Termo de compromisso provisório firmado entre a 
operadora e a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade 
(siE) em janeiro de 2022, e
considerando a resolução arEsc n. 290/2024, aplicável aos 
serviços de transporte público intermunicipal de passageiros com 
característica urbana.
RESOLVE:
Art. 1º autorizar o reequilíbrio dos valores tarifários do transporte 
público intermunicipal de passageiros para as linhas executadas 
pela operadora Viação canarinho lTda, registrada na siE sob 
o n. 7, conforme metodologia estipulada na resolução arEsc 
n. 290/2024, nos índices indicados na nota Técnica arEsc nº 
013/2026, a qual é parte integrante desta resolução.
§1º o índice de reajuste para serviço urbano é de 13,16% sobre 
os valores praticados em vigor.
§2º para efeitos de precificação dos seccionamentos e de eventuais 
ajustes operacionais das linhas, os coeficientes tarifários urbanos 
da operadora passam a vigorar com os valores de 0,27855 R$/km 
para o piso i e 0,28621 R$/km para o piso ii.
§3º para valores patamarizados será aplicado o índice de revisão 
para o serviço urbano conforme as tabelas abaixo:

Patamar
Valor inicial (outras 

regiões)
Valor revisado e arre-

dondado

i r$ 4,10 4,64

ii r$ 5,05 5,71

iii r$ 5,15 5,83

iV r$ 6,95 7,86

V r$ 7,15 8,09

Vi r$ 9,00 10,18

Vii r$ 9,25 10,47

Viii r$ 9,35 10,58

ix r$ 9,45 10,69

Art. 2º o índice citado no art. 1º é aplicável 30 dias após a publi-
cação desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 01 de abril de 2026
Eduardo Nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finanças
Ademir Izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
Daniel Krause
diretor de Transporte
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização e
diretor de Energia Gás e recursos Minerais, em exercício
João Carlos Grando
presidente da arEsc

cod. Mat.: 1174078

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 092/2026 - IMA
designa servidores para compor comissão de acompanhamento do 
cumprimento do acordo de cooperação Técnica (acT) nº 25/2025/
dirExEc/asrip e revoga a portaria iMa nº 264/2025.
o PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA (IMA), no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
art. 1º designar os servidores abaixo nominados para comporem 
a comissão de acompanhamento do cumprimento do acordo de 
cooperação Técnica (acT) referido:
i – carlos EdUardo JUnQUEira dE aZEVEdo Tibirica, 
matrícula nº 0954734-7-01 – na qualidade de titular;
ii – JEssica priscila spErandio, matrícula nº 0956130-7-02 
– na qualidade de suplente.
art. 2º Fica revogada a portaria nº 264/2025, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.602, de 19 de setembro de 2025.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
presidente do instituto do Meio ambiente de santa catarina

cod. Mat.: 1174249

PORTARIA Nº 095/2026 – IMA
aprova a avaliação integrada da bacia Hidrográfica do rio Marombas 
e estabelece sua utilização no âmbito do licenciamento ambiental.
o PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA (IMA), no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os usos atuais e potenciais dos recursos hí-
dricos no horizonte atual e futuro de planejamento, bem como a 
necessidade de compatibilizar a geração de energia com a con-
servação ambiental,
RESOLVE:
art. 1º aprovar a avaliação integrada da bacia Hidrográfica do rio 
Marombas, protocolada via processo nº iMa 20616/2022.
art. 2º a avaliação integrada da bacia Hidrográfica do rio Marombas 
e a informação Técnica nº 2789/2025/iMa/GElaM subsidiarão a 
emissão das licenças ambientais a serem concedidas para os em-
preendimentos hidrelétricos no rio Marombas, conforme o disposto 
no art. 1º da lei nº 14.652, de 13 de janeiro de 2009.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
presidente do instituto do Meio ambiente de santa catarina

cod. Mat.: 1174230

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA
o PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA (IMA), no uso de suas atribuições 
legais torna público, em observância ao disposto no art. 22 § 2º 
e 3º da lei Federal nº 9985 de 18/07/2000, e de acordo com o 
art. 5º § 1º, do decreto nº 4340, de 22 de agosto de 2002, lei 
Estadual nº 14.675 de 13 de abril de 2009, decreto nº 3.755 de 22 
de dezembro de 2010 e instrução normativa 51, que está sendo 
analisada a proposta da seguinte reserva particular do patrimônio 
natural Estadual, processo:
RPN/10070/CFI – RPPNE CARBONI, com área de 6.425,02 m², 
de propriedade de Andre Luiz Carboni, Everaldo José Carboni, 
Sônia Maria Zanetti Carboni, e Trajane Salete Galliazzi Carboni, 
na localidade denominada centro, município de Porto Belo/SC, 
registrada no ofício de registro de imóveis da comarca de porto 
belo sob a matrícula nº 15.831.
rppnE são unidades de conservação da natureza de posse e domí-
nio privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se 
o direito de propriedade. não possuem zona de amortecimento, 
não interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas.
Mais informações em: https://www.ima.sc.gov.br/index.php/biodi-
versidade/biodiversidade/rppn/71-biodiversidade/biodiversidade/
rppn/667-consultas-publicas
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unida-
de de conservação deve ser enviada por correio eletrônico para 
o endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina
diretoria de biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, bairro Monte Verde, cEp: 88.032-
000 – Florianópolis/sc
o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento.
Josevan Carmo da Cruz Junior
presidente do iMa

cod. Mat.: 1174247

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 55/2026/IMA/CTB
o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA (IMA), 
no uso de suas atribuições legais, por meio do presente Edital, 
INTIMA E NOTIFICA o(s) administrado(s) abaixo relacionado(s), 
acerca da decisão administrativa de penalidade referente ao(s) 
respectivo(s) auto(s) de infração ambiental (aia), bem como da 


